
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

RESPOSTA

Pregão Eletrônico SRP nº 90009/2025 – DPE/MA

Processo SEI nº 0001516.110000936.0.2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimento de materiais,
infraestrutura, equipamentos e execução de todas as providências para a realização da 1 ª Feira
MaraDefs.
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 03

A Supervisão Administrativa da DPE/MA, em resposta ao pedido de esclarecimento
referente ao Pregão em epígrafe, manifesta-se nos seguintes termos:

Questionamento: Grupo 01 /Item 02 Aquisição de Ventarolas de papel no Edital consta 1.500
unidades, no sistema do comprasnest consta a quantitade de 500 unidades. Qual é o correto??

Resposta: Esclarecemos que prevalecerão as especificações do objeto descritas no ComprasNet, ou
seja:
Grupo 01 /Item 02 - Aquisição de Ventarolas de papel – Quant.= 500 unidades.
 
Questionamento: No Item 04 - Aquisição de Adesivos com plotagem de balcão de expositores no edital
consta 22,50 metros quadrados e no sistema do comprasnest consta a quantidade de 2.250 unid qual o
correto?

Resposta: Nesse caso prevalecerá a especificação do Anexo I do Edital - Termo de Referência, ou
seja: 22,50 m².

Resp. Questionamento: O item 4.12.5.1 do Edital, mantém-se ordenamento editalício, ou seja,
a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrada no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Maranhão (CREA/MA), ou em outro Estado da Federação. 

Sanadas as dúvidas, ratificamos a data da Sessão Pública de abertura do Pregão
Eletrônico SRP nº 90009/2025, dia 30/04/2025, às 9:00 horas

 

São Luís–MA, em 25 de abril de 2025.

Comissão Permanente de Contratação
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 25/04/2025, às 15:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0189414 e o código CRC F0075D7A.

Resposta - Pedido de Esclarecimento 03 (0189414)         SEI 0001516.110000936.0.2025 / pg. 2

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo

	Resposta - Pedido de Esclarecimento 03 (0189414)

